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SUA Da. HENEDINA OLIVEIRA BRSoLER . 
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Da. RISNEDINA OLFvICUlA JWESLEK. A UMA HUA DA • 

v _ . CIDADE 

•A CAMAUA MUNICIPAL OKCRETA E EU, 'PUJ5F2ITO DO 
aiUNICino DE CAJIMMAS. PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Artigo l.o — Fica denomiuncia Da. Heiiccliua Oliveira Bresler 
a rua n.o 22 0o Jardim Santa Eudóxia e que tem inicio junto ii 

1 Cia. Paulista cie Estradas cie Forro. 
! Artino 2.o — E.sta Dei entrará cm vir.or na data de sua pu- 

bilcnçíu». revocacias as disposições cm contrário. 
Paço Municipal de Campinas, aos 13 de março cie 1059. 
JOUE' NICODAU LUDClEííO MASELLI — Prefeito Mutiiclpal 
Eu::. JOHK' BE NE D PI'O DE MELLO — Soe. Olinas S. Públicos 
Publicada no Dcparlemcmo cio Expediente da Prefeitura Mu- 

nicipal, em 13 cf- marco da DtV). 
I " ALVA!{O FEiUlElUA DA COSTA — Diretor; 
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